
Indicação nº_____/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PL,  com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor Vander  de  Jesus 

Maciel, Secretário Municipal de Manutenção e Serviços, 

que viabilize a troca de Lâmpadas queimadas, na Rodovia 

Engenheiro Fabiano Vivacqua – ES 482, próximo ao atacado 

Mineirão, no bairro Drº Luiz Tinoco da Fonseca – BNH de 

Cima, neste município.

 

Justificativa: 

Os moradores e os veículos que transitam nesta rodovia, 

que  localiza  se  em  frente  ao  atacado  Mineirão  estão 

reclamando  muito  da  falta  de  iluminação  no  local, 

causando muitos acidentes. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 15 de Dezembro de 2021

Marcelinho Fávero 

Vereador – PL 
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